
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

Edital 

CONCURSO DE MONOGRAFIAS SOBRE PATRONOS DOS ESTABELECIMENTOS 
PRISIONAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  (SEDS),  por  meio  da  Subsecretaria  de 

Administração Prisional (SUAPI); da Superintendência de Avaliação e Qualidade da Atuação do 

Sistema de Defesa Social (SASD); do Conselho Penitenciário; do Conselho de Criminologia; da 

Assessoria de Comunicação Social (ASCOM) e da Escola de Aperfeiçoamento do Sistema de 

Prisional e Socioeducativo (EFAP), resolvem promover concurso para premiação de monografias 

sobre a vida e obra dos patronos dos estabelecimentos prisionais.

Os objetivos do concurso são: promover incentivo à leitura crítica e à pesquisa, bem 

como  homenagear  os  patronos  de  estabelecimentos  prisionais  e  proporcionar  aos  agentes 

penitenciários a oportunidade de se envolverem mais profundamente com a história de um deles.

 

Capítulo I – DO OBJETO

Art. 1º Este concurso visa a selecionar 10 (dez) monografias desenvolvidas por agentes 

penitenciários que atuam nos estabelecimentos prisionais do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. Monografia, para os fins do presente edital, consiste em dissertação ou 

estudo minucioso, cuja proposta é explorar o tema “Patrono, Vida e Obra”. 

Capítulo II – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Art. 2º   Poderão participar do Concurso, concorrendo aos prêmios estabelecidos pelo 

presente edital, os agentes do Sistema Prisional que não possuam cargos comissionados. 

Parágrafo Único. Os ocupantes de cargos comissionados poderão participar do certame 

sem concorrerem à premiação.

Art. 3º  As monografias poderão ser elaboradas individualmente ou em conjunto, por até 

três agentes prisionais.
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Art.  4º   São  considerados patronos dos  estabelecimentos  prisionais,  para  fins  deste 

edital:

 Agostinho Oliveira Júnior 
 Aluizio Ignácio de Oliveira 
 Antônio Dutra Ladeira 
 Ariosvaldo de Campos Pires 
 Carlos Vitoriano
 Carmen Pinheiro de Carvalho

 Dênio Moreira de Carvalho 
 Estevão Pinto 
 Expedito de Faria Tavares 
 Francisco Floriano de Paula 
 Jacy de Assis 
 Jason Soares Albergaria 
 João Pessoa 
 João Pimenta da Veiga 
 Jorge Vaz 
 José Abranches Gonçalves 

 José de Alencar Rogêdo 
 José Edson Cavalieri 
 José Maria Alkimin 
 José Martinho Drumond 
 Luciana Silva Lopes de Oliveira Troies

 Luciene de Albuquerque

 Manoel Martins Lisboa Júnior 
 Nelson Hungria 
 Pio Canedo
 Sebastião Satiro 
 Vania Godoi de Faria
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 Wilson Valle da Costa 

Art.  5º Os agentes que se encontrem lotados nas unidades abaixo relacionadas devem 

elaborar monografia,  exclusivamente,  sobre a vida e a obra do patrono da unidade a que se 

vinculem.

 Casa do Albergado José de Alencar Rogêdo – CAJAR
 Casa do Albergado Presidente João Pessoa - CAPJP
 Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto – CPFEP
 Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz - HPJJV
 Hospital de Toxicômanos Padre Wilson Valle da Costa – HTPWVC 
 Penitenciária Agostinho Oliveira Júnior - PAOJ
 Penitenciária Professor Ariosvaldo de Campos Pires - PPACP
 Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho - PDMC
 Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo – CPDPC 
 Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Júnior - PDMMLJ
 Presídio Feminino José Abranches Gonçalves - PRFJAG
 Penitenciária Francisco Floriano de Paula - PFFP
 Penitenciária José Edson Cavalieri - PJEC
 Penitenciária José Maria Alkimin - PJMA
 Complexo Penitenciário Nelson Hungria - CPNH
 Penitenciária Professor Aluizio Ignácio de Oliveira - PPAIO
 Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria - PPJSA
 Penitenciária Professor João Pimenta da Veiga - PPJPV
 Penitenciária Deputado Expedito de Faria Tavares – PDEFT 
 Presídio Antônio Dutra Ladeira - PRADL
 Presídio Doutor Carlos Vitoriano - PDCV
 Presídio Inspetor José Martinho Drumond -PRIJMD
 Presídio Professor Jacy de Assis – PRPJA
 Presídio Sebastião Satiro – PRSS
 Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade
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Art.  6º  Os agentes  dos  demais  estabelecimentos  prisionais  podem escolher,  para  a 

elaboração da monografia, um dos patronos elencados no art. 4º.

Capítulo III – DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

Art. 7º   As monografias deverão ser apresentadas contendo no mínimo 10 (dez) e no 

máximo 50 (cinquenta) laudas, impressas em duas versões em papel A4, fonte Arial, tamanho 12 

e espaçamento 1,5 entre linhas conforme Anexo B. O referido arquivo deverá ser gravado em 

mídia digital (CD), em duas versões: no formato word (.doc); e em  Adobe Reader (pdf) a ser 

entregue à Diretoria de Análise e Avaliação do Desempenho Operacional.

Art. 8º  A monografia poderá ser complementada com anexos como: artigos, reportagens 

de revista,  jornal  ou outras fontes  de informação.   Os anexos não serão considerados parte 

integrante do texto.

Capítulo IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DESEMPATE

Art. 9º  A classificação se dará pela soma da pontuação atribuída de acordo com critérios 

de avaliação estabelecidos no ANEXO A, podendo variar entre 0 e 100 pontos.

§  1° Na  hipótese  de  igualdade  de  classificação,  o  desempate  dar-se-á  pela  maior 

pontuação obtida no item 2. Permanecendo o empate, será considerada a maior pontuação obtida 

no item 07 do Anexo A.  

§ 2º  Persistindo o  empate  após a aplicação dos  critérios estabelecidos no parágrafo 

anterior, será considerada a maior pontuação obtida no item 10 do Anexo A.

§ 3° A monografia que não alcançar a nota mínima de 60 pontos estará automaticamente 

desclassificada do certame.

Capítulo V – DA COMISSÃO TÉCNICA E DA AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS

Art. 10 A análise e o julgamento das monografias serão realizados por Comissão Técnica 

formada por um  representante de cada um dos seguintes órgãos: Subsecretaria de Administração 
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Prisional, Superintendência de Avaliação e Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social, 

Conselho Penitenciário, Conselho de Criminologia, Assessoria de Comunicação Social e Escola 

de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo.

§ 1º Os representantes serão indicados pelas respectivas instituições a que se vinculem, 

as quais terão como parâmetro de escolha o conhecimento a respeito da temática do prêmio.

§ 2° A Comissão Técnica tem como atribuições a verificação da observância dos critérios 

fixados no Anexo  A  para  elaboração  dos  trabalhos;  a  avaliação  das  monografias,  realizando 

classificação indicativa destas; e o acompanhamento de todo processo, o qual será encerrado em 

data única.

Art. 11  Não caberá recurso contra decisão da Comissão Técnica.

Capítulo VI – DOS PRAZOS

Art. 12  As monografias devem ser encaminhadas na forma impressa e digital. O formato 

impresso deve ser enviado para a Superintendência de Avaliação e Qualidade da Atuação do 

Sistema de Defesa Social / Diretoria de Análise e Avaliação do Desempenho Operacional, Rua 

Andaluzita,  131 –  2°  andar,  Bairro  Cruzeiro,  Belo  Horizonte  /  MG,  CEP 30.310-030.  Fora  do 

envelope  deverá  constar  a  seguinte  inscrição:  CONCURSO  DE  MONOGRAFIAS  SOBRE 

PATRONOS DOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

§ 1º A monografia será encaminhada, também, em meio digital, na forma do art. 7º, e 

através do e-mail dad@defesasocial.mg.gov.br. 

§ 2º Serão consideradas inscritas as monografias protocoladas e postadas para triagem e 

avaliação, na forma impressa e digital, até dia 30/09/2009, impreterivelmente. 

Art. 13  As monografias deverão ser rubricadas em todas as páginas.

Art. 14  Será divulgado no site  www.seds.mg.gov.br até o dia 10/11/2009 o resultado 

do concurso.

Capítulo VII – DA PRÊMIAÇÃO

Art.  15    A  entrega  da  premiação  será  realizada  em  solenidade  a  ser  informada 
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oportunamente.

Art. 16   Os autores das monografias premiadas receberão certificação, placa honrosa e 

terão seus  trabalhos publicados na Revista do Conselho de Criminologia. 

Art. 17  Até o prazo final de avaliação dos trabalhos apresentados à Comissão Técnica, o 

presente edital poderá ser aditado, ampliando-se-lhe a premiação.

Capítulo IX – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18  A inscrição no concurso é gratuita. 

Art.  19   Dúvidas quanto à elaboração da monografia  podem ser sanadas através do 

telefone (31) 3289-7042 ou pelo e-mail dad@defesasocial.mg.gov.br

Art. 20  A participação neste concurso implica a completa ciência e tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento.

 

Art. 21 Todos os participantes cedem automaticamente direitos de seu nome e imagem 

para  que  a  SEDS possa  realizar  as  comunicações  que  julgar  necessárias  na  divulgação  do 

concurso e de seu resultado.

Art. 22  Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão Técnica.

Belo Horizonte, _______ de _________ de 2009.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social
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ANEXO A
FICHA DE AVALIAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título da monografia:

1.2 Unidade de Serviço ( lotação ):

1.3
Responsável(is) pela monografia:

Nome(s):

1.4 Patrono homenageado:

2. QUESITOS

N° DESCRIÇÃO PONTOS

Previstos Obtidos
1 Aspecto geral e específico da monografia (introdução - revisão de 

literatura e relevância do projeto e desenvolvimento)
5

2
Levantamento bibliográfico e biográfico (vida e obra dos patronos)

20

3 Metodologia utilizada 10

4 Enquadramento formal (atendimento aos padrões estipulados no 
certame)

5

5 Propriedade e exatidão do conteúdo 10

6 Progressão de idéias em relação ao tema 5

7 Originalidade do texto 15

8 Organização do texto 5

9 Legibilidade, abrangência, profundidade 10

10 Redação (coesão, clareza e objetividade) 15
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ANEXO B

ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DA MONOGRAFIA

O roteiro para apresentação da monografia é composto de itens que devem ser utilizados 

para nortear sua formatação e formulação. Destina-se a auxiliar  os participantes na elaboração 

dos trabalhos,  contemplando informações  importantes e necessárias à compreensão e avaliação 

da monografia.

As  normas  relativas  à  forma  de  apresentação  das  monografias  a  serem  adotadas, 

quando da redação dos textos, serão as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT nº: 

NBR 14.724, NBR 10.520 e NBR 6.023.

1. IDENTIFICAÇÃO ( preenchimento obrigatório)

1.1 Título da monografia:

1.2 Unidade de Serviço (lotação):

1.3

Responsável (is) pela elaboração da monografia:

Nome (s):

Matrícula / MASP: Função:

E-mail:

Telefone:

1.4 Patrono homenageado:

2. DESCRIÇÃO DA MONOGRAFIA

2.1 Resumo da monografia

2.2 Justificativa (razões pelas quais se decidiu realizar o estudo)

3. RECURSOS EMPREGADOS

3.1 Número de envolvidos na monografia

3.2 Perfil dos envolvidos: policiais, servidores etc.

3.3 Descrever outros equipamentos ou recursos empregados (viaturas, salas etc.)

4. METODOLOGIA

4.1 Informações preliminares sobre o patrono
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4.2 Progressão de idéias em relação ao tema

4.3 Desenvolvimento do assunto 

4.4 Contexto histórico

4.5 Participação e mobilização da unidade (envolvimento de múltiplos setores)

4.6 Parcerias estabelecidas

5. OUTROS

5.1 Avaliação do Processo (dificuldades encontradas)

6. ANEXOS 

(Apostilas; croquis; folder; mapas; gráficos e tabelas; publicações em jornais, revistas; etc.)
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